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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

11ª Sessão Ordinária 

22 de abril de 2008, terça-feira

	EDSON ANTONIO PEREIRA - PTB                                                               PRESIDENTE

CARLOS ALBERTO CORRÊA ORPHAM - PT                                           VICE-PRESIDENTE  

RUBENS MARCONDES DE OLIVEIRA -  PTB                                            1º SECRETÁRIO

FÁBIO CAMPANELLI - PTB                                                                         2º SECRETÁRIO

CELSO TEIXEIRA ROMERO - DEM                  ARCHIBALDO BRASIL MARTINEZ DE CAMARGO - DEM
ELISABETE SICHIERI BEZERRA - PSB                          LUIZ ROBERTO DOS SANTOS - PMDB 

GILBERTO DE BARROS BASILE FILHO - DEM                      PAULO VISONÁ - PMDB


	EXPEDIENTE


CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS

OFÍCIOS ENVIADOS AO PRESIDENTE

- da Prefeitura Municipal de Bebedouro (informa sobre o “Prêmio Empreendedor 2007/2008” recebido pelo Prefeito);

- balancete da Câmara Municipal de Bebedouro referente ao mês de março de 2008;
- da Câmara dos Deputados (acusa o recebimento da Moção nº 23/2008);

- do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (informa a liberação de recursos financeiros para garantir a execução dos programas PNAE - FUNDAMENTAL, PNAC - PNAE CRECHE, PNAP - PRÉ-ESCOLA e PNATE - FUNDAMENTAL, parcela 01);

- do Fundo Nacional de Saúde (informa a liberação de recursos financeiros em cumprimento ao art. 1º da Lei nº 9.452/1997 - 02 ofícios);

- da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo (envia cópia de certidão referente à remuneração dos deputados no mês de abril de 2008);

- do Serviço Social de Atendimento Familiar (agradece pela Moção nº 16/2008);

- do Centro Assistencial Espírita “Do Calvário ao Céu” (solicita confirmação da vigência da Lei nº 929/1973);

- da Câmara dos Deputados (responde à Moção nº 12/2008);

- da Câmara Municipal da Estância Turística de Batatais (encaminha cópia da Moção nº 39/2008);

- do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (encaminha cópia do acórdão prolatado nos autos da ADIN 145.145.0/0).
OFÍCIOS COM CÓPIA AOS VEREADORES

- do munícipe André Luís Canevarollo.
CONVITES
- da Polícia Militar do Estado de São Paulo.
CONVITES AOS VEREADORES

- do Educandário Santo Antonio de Bebedouro;

- do Conselho da Cidade;

- da Escola Espaço Livre;

- do Tiro-de-Guerra 02-006;

- da Câmara Municipal de Sorocaba;

- do Grupo Escoteiro Sol e Lua;

- da Incubadora Empresarial de Bebedouro.
PROJETOS

- Projeto de Lei nº 50/2008, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), que especifica. (regime de urgência)
- Projeto de Lei nº 51/2008, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Executivo a conceder subvenções às entidades do município de Bebedouro que especifica. (regime de urgência)

INDICAÇÕES

De autoria do vereador Dr. Archibaldo - DEM
- nº 73/2008, indicando ao diretor do Departamento Municipal de Tráfego, Eng.º José Norberto Manuel, que providencie a colocação de uma placa de sinalização (mão dupla adiante) na esquina da ruas Vanor Junqueira Franco e Alfredo Ellis, de forma que fique posicionada em local de boa visibilidade para os motoristas que sobem a Rua Vanor Junqueira Franco, da Avenida Sérgio Sessa Stamato para a Rua Nossa Senhora de Fátima. 

De autoria do vereador Carlos Orpham - PT

- nº 71/2008, indicando ao Prefeito Municipal que, junto com o Departamento Municipal de Infra-Estrutura, determine a substituição do tubo de concreto quebrado que passa sob a estrada vicinal BBD 379 e cuja função é dar vazão às águas do córrego Santa Firmina, interligando-a de um lado ao outro da referida estrada;
- nº 78/2008, indicando ao Prefeito Municipal que, junto com o Departamento Municipal de Engenharia e Obras, determine uma rápida intervenção em relação ao processo erosivo, que, perpendicularmente à erosão crônica existente no curso do córrego Paraty, vem evoluindo progressivamente na direção da Alameda Paraty, mais precisamente na da Chácara Sapucaia, que hoje se encontra a menos de 20 metros dessa área acidentada.
De autoria da vereadora Dr.ª Elisabete - PSB

- nº 75/2008, indicando ao Prefeito Municipal que, junto com o Departamento Municipal de Meio Ambiente, determine a realização de estudos voltados à arborização ou ajardinamento dos canteiros centrais da Avenida Edne José Piffer, ou, então, na impossibilidade, à arborização bem planejada nos passeios que a delimitam.
De autoria do vereador Fábio Campanelli - PTB
- nº 76/2008, indicando ao diretor do Departamento Municipal de Tráfego, Eng.º José Norberto Manuel, que estude a real necessidade da lombada localizada na altura do nº 475 da Rua Visconde do Rio Branco, imediatamente antes do seu cruzamento com a Rua Joaquim José de Lima, quanto aos propósitos almejados para o trânsito no local.

De autoria do vereador Dr. Gilberto Basile - DEM

- nº 79/2008, indicando ao Prefeito Municipal que, junto com o Departamento Municipal de Tráfego e às concessionárias responsáveis pelas rodovias que cortam o município, determine a colocação de placas de sinalização do tipo “Altura Limitada” nos viadutos aqui existentes, objetivando-se advertir os motoristas, especialmente os dos veículos mais altos;
- nº 80/2008, indicando ao diretor do Departamento Municipal de Tráfego, Eng.º José Norberto Manuel, que, enquanto não for resolvido o problema originado pela adutora, adote o sentido único de circulação, sudoeste–nordeste, na Rua Joaquim José de Lima, no trecho compreendido entre as ruas Valim e Ascânio de Carvalho.

De autoria do vereador Luiz Roberto dos Santos - PMDB

- nº 72/2008, indicando ao Prefeito Municipal que, junto com os Departamentos Municipais de Planejamento e de Obras, determine a inspeção, a limpeza e a construção do passeio no terreno baldio localizado na Avenida Raul Furquim, próximo ao IBENE, dando ao proprietário um prazo para que, em cumprimento às determinações do nosso Código de Postura, tome as providências que lhe cabem, senão, baseado no mesmo texto legal, os serviços serão realizados e cobrados pelo município. Indica, ainda, que determine a recuperação do trecho de pavimentação asfáltica em frente ao referido terreno, cuja deterioração já toma boa parte da pista;

- nº 81/2008, indicando ao comandante da Polícia Militar da 3ª Companhia da Polícia Militar, capitão PM André Eduardo Rosário da Silva, que intensifique o policiamento na Praça Monsenhor Aristides da Silveira Leite, mais especificamente às sextas-feiras, sábados e domingos, em período mais avançado da noite, com o fim de se manter a ordem pública e, desta forma, preservar um ambiente agradável e seguro para os muitos jovens que ali se concentram;
- nº 82/2008, indicando ao Conselho Tutelar de Bebedouro que acione os órgãos públicos competentes e, com maior freqüência, faça inspeções junto à concentração de jovens que se forma na Praça Monsenhor Aristides da Silveira Leite, mais especificamente às sextas-feiras, sábados e domingos, no período noturno, entre os quais, segundo informações, há menores de idade;

- nº 83/2008, indicando ao comandante da Guarda Civil Municipal, Sr. Antônio Hernani Guimarães Teixeira, que intensifique o patrulhamento na Praça Monsenhor Aristides da Silveira Leite, mais especificamente às sextas-feiras, sábados e domingos, no período mais avançado da noite, com o fim de se manter a ordem pública e, desta forma, a preservação do patrimônio e a segurança dos muitos jovens que ali se concentram;

- nº 84/2008, indicando ao Prefeito Municipal que, junto com o Departamento Municipal de Engenharia e Obras, determine que seja viabilizada a eficiência da iluminação pública na Praça Monsenhor Aristides da Silveira Leite, objetivando-se torná-la mais segura no período noturno, onde, inclusive, muitos jovens nela se concentram nos finais de semana e ali permanecem até altas horas. 

De autoria do vereador Paulo Visoná - PMDB
- nº 77/2008, indicando ao Prefeito Municipal que, junto com o Departamento Municipal de Agricultura, determine a manutenção da estrada vicinal BBD-070, que serve como via de ligação, por terra, entre a cidade-sede e o distrito de Botafogo, quanto à limpeza de que necessita e, utilizando-se de uma motoniveladora, à abertura e regularidade superficial da pista.

De autoria do vereador Rubens Marcon - PTB

- nº 74/2008, indicando ao Prefeito Municipal que, junto com o Departamento Municipal de Engenharia e Obras, determine a inspeção da pavimentação asfáltica da Rua Cel. João Manoel, no trecho localizado nas proximidades do seu cruzamento com a Rua Rubião Júnior, onde, aliás, funciona um semáforo, objetivando-se corrigir o curso das águas que, na direção da canaleta ali existente, se dispersam sobre o referido trecho e, também, realizar reparos em alguns pontos já comprometidos da pista, onde, inclusive, há um enorme buraco.
MOÇÕES
- nº 31/2008, de autoria do vereador Dr. Gilberto Basile - DEM, solicitando à Mesa que dê ciência à EMBRATEL, através do seu presidente, Sr. José Formoso, da MOÇÃO DE APELO para que estude a viabilidade de incluir de Bebedouro entre os municípios que poderão contar com o padrão WIMAX na expansão que a operadora pretende implementar na rede de banda larga sem fio, pois não contamos com a TV a cabo, e a banda larga hoje disponível não alcança todos os nossos bairros. 
	ORDEM DO DIA
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